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ACÓRDÃO

PROCESSO  CIVIL –  AGRAVO  INTERNO – 
ENERGIA  ELÉTRICA  -  COBRANÇA  DE 
RECUPERAÇÃO DE CONSUMO - DANO MORAL - 
INOCORRÊNCIA  -  AUSÊNCIA  DE  SUSPENSAO 
DO  FORNECIMENTO  DE  ENERGIA  E  DE 
REGISTRO DO NOME DA AUTORA EM ÓRGAO 
DE  PROTEÇAO  AO  CRÉDITO  –  RECURSO 
MANIFESTAMENTE  IMPROCEDENTE  – 
INTERPOSIÇAO  DE  AGRAVO  INTERNO  - 
AUSÊNCIA  DE  NOVOS  ELEMENTOS  CAPAZES 
DE  MODIFICAR  A  DECISÃO  INTERINAMENTE 
AGRAVADA -  DESPROVIMENTO DO RECURSO.

–  A mera cobrança de pretenso consumo irregular 
de  energia  elétrica,  desprovida  de  suspensão  no 
fornecimento  do  serviço  ou  ausente  eventual 
inclusão  do  nome  do  consumidor  em  órgão  de 
proteção ao crédito,  não tem o condão de causar 
danos de natureza extrapatrimonial, uma vez que a 
concessionária/apelante  estava  exercendo 
regularmente seu direito de fiscalização com a troca 
do  medidor,  e  não   há  nos  autos  qualquer 
comprovação  de  meios  vexatórios  nessa 
fiscalização/cobrança. 

–  Recurso  desprovido,  para  manter  a  decisão 
internamente agravada em todos seus termos.
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VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível,  por 
unanimidade de votos, negar provimento ao agravo interno, nos termos do 
voto do relator e da certidão de fl. 241.

RELATÓRIO

Cuida-se  de  Agravo  Interno  interposto  por  VALDILENE 
BARBOSA DOS SANTOS em face da Decisão Monocrática de fls. 229/231 v, 
que negou seguimento ao recurso, diante de sua manifesta improcedência. 

Argumenta  a  agravante  que  houve  desacerto  na  decisão 
recorrida, ao passo que é devida a indenização por danos morais decorrente 
da recuperação de consumo de energia elétrica.

Assim, pugnou pelo provimento deste agravo para reformar a 
decisão  agravada e levar  a  apreciação da  matéria  a  este  Colegiado (fls. 
234/238).

É o relatório.

VOTO

Presentes  os  pressupostos  de  admissibilidade  do  recurso, 
passo a decidir.

O  Agravo Interno é  tempestivo e preenche os requisitos 
de admissibilidade, devendo, portanto, de ser conhecido.

A questão dispensa maiores comentários, não sendo caso de 
retratação, tampouco de provimento do presente Agravo Interno..

Com efeito, embora tenha havido a substituição do medidor da 
agravante, imputando-lhe débito decorrente de recuperação de consumo, o 
qual  fora  anulado judicialmente,  não dá  azo  a incidência  de dano moral, 
sobretudo porque  não houve corte no fornecimento de energia elétrica, 
nem, tampouco, a inclusão do nome da recorrente junto ao banco de 
dados de órgãos de proteção ao crédito, ocorrendo na espécie mero 
aborrecimento capaz de gerar a indenização perquerida. 

É  que  o  mero  aborrecimento  não  configura  hipótese  de 
indenização por dano moral. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu: 

“O mero dissabor não pode ser alçado ao patamar do  
dano  moral,  mas  somente  aquela  agressão  que  
exacerba  a  naturalidade  dos fatos  da vida,  causando 
fundadas aflições ou angústias no espírito de quem ela  
se dirige.” (Resp n.º 599.538/MA, Rel. Min. Cesar Asfor  
Rocha, Quarta Turma) 
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O STJ também já assentou entendimento no sentido de que para a 
existência de dano moral é necessária a prova cabal do procedimento injusto e 
despropositado,  com reflexo  na  vida  pessoal  da  vítima,  acarretando,  além dos 
aborrecimentos  naturais,  danos  concretos,  seja  em  face  de  suas  relações 
profissionais  e  sociais,  seja  em  face  de  suas  relações  familiares  (REsp  n.º 
494.867/AM, Rel. Min. Castro Filho, Terceira Turma). 

Sobre  o  assunto,  é  assente  nesta  Corte  que   a mera 
cobrança  de  pretenso  consumo  irregular  de  energia  elétrica,  
desprovida  de  suspensão  no  fornecimento  do  serviço  ou  ausente  
eventual inclusão do nome do consumidor em órgão de proteção ao  
crédito,  não  tem  o  condão  de  causar  danos  de  natureza  
extrapatrimonial. Senão vejamos:

AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE  INEXIGIBILIDADE  DE 
DÉBITO  C/C  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS. 
ENERGIA  ELÉTRICA.  COBRANÇA  DE 
RECUPERAÇÃO  DE  CONSUMO.  IMPUTAÇÃO  DA 
PRÁTICA  DE  FRAUDE  NO  APARELHO  MEDIDOR. 
INEXISTÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO.  SENTENÇA 
PELA  PROCEDÊNCIA,  COM  A  CONDENAÇÃO  EM 
DANO  MORAL.  APELAÇÃO.  REITERAÇÃO  DOS 
ARGUMENTOS  CONTESTATÓRIOS.  AUSÊNCIA  DE 
REALIZAÇÃO  DE  PERÍCIA  TÉCNICA.  VALORES 
APURADOS  UNILATERALMENTE.  OFENSA  AO 
DEVIDO PROCESSO LEGAL E AO CONTRADITÓRIO. 
DESCONSTITUIÇÃO  DO  DÉBITO.  INOCORRÊNCIA 
DE NEGATIVAÇÃO. AMEAÇA DE INTERRUPÇÃO NO 
FORNECIMENTO  DE  ENERGIA,  NÃO  LEVADA  A 
EFEITO  PELA  CONCESSIONÁRIA.  DANO  MORAL 
NÃO  CARACTERIZADO.  MERO  ABORRECIMENTO. 
ÔNUS SUCUMBENCIAL. DECAIMENTO RECÍPROCO. 
DISTRIBUIÇÃO PRO RATA.  PROVIMENTO PARCIAL 
DO  RECURSO.1.  Inexistindo  comprovação  de 
realização  de  perícia  técnica  no  medidor  de  energia 
supostamente  violado,  impõe  a  desconstituição  do 
débito unilateralmente apurado. 2. A mera cobrança de 
pretenso  consumo  irregular  de  energia  elétrica, 
desprovida  de  suspensão  no  fornecimento  do 
serviço  ou ausente eventual  inclusão do nome do 
consumidor em órgão de proteção ao crédito,  não 
tem  o  condão  de  causar  danos  de  natureza 
extrapatrimonial.  3.  Considerando que a parte autora 
decaiu  na  metade  de  sua  pretensão,  devem  ser 
proporcionalmente distribuídas as custas processuais e 
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a verba honorária,  na medida da derrota de cada um 
dos  litiga  TJPB  -  Acórdão  do  processo  nº 
00433727020108152001  -  Órgão  (4ª  Câmara 
Especializada  Cível)  -  Relator  DES  ROMERO 
MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA - j. em 30-06-2014 

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  INEXIGIBILIDADE  DE 
ÔNUS. CONSUMO NÃO FATURADO. EXCLUSÃO DA 
COBRANÇA  INDEVIDA.  DANOS  MORAIS.  NÃO 
CONFIGURAÇÃO.  DESPROVIMENTO  DO  APELO.  - 
Na tormentosa questão de se saber o que configura o 
dano moral, cumpre ao Juiz seguir a trilha da lógica do 
razoável, em busca da sensibilidade ético-social normal. 
Deve tomar por paradigma o cidadão que se coloca a 
igual distância do homem frio, insensível, e o homem de 
extremada sensibilidade.  Nessa linha de princípio, só 
devem  ser  reputados  como  dano  moral,  a  dor,  o 
vexame,  sofrimento ou humilhação que,  fugindo à 
normalidade,  interfira  intensamente  no 
comportamento psicológico do indivíduo, causando-
lhe  aflição,  angústia  e  desequilíbrio  em  seu  bem 
estar, não bastando mero dissabor, aborrecimento, 
mágoa,  irritação  ou  sensibilidade  exacerbada.  Ac. 
unân. da 2a Câm. Civ. do TJRJ, na Apel. 8.218/95, Rel. 
Des. Sérgio Cavalieri Filho. TJPB - Acórdão do processo 
nº  02520110058309001  -  Órgão  (4ª  Câmara  cível)  - 
Relator Des João Alves da Silva - j. Em 29-04-2013. 

Os demais Tribunais pátrios são uníssonos acerca do tema. 
Veja-se:

“APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE 
INEXISTÊNCIA  DE  DÉBITO.  ENERGIA  ELÉTRICA. 
FRAUDE  NO  MEDIDOR.  AUSÊNCIA  DE 
COMPROVAÇÃO.  RECUPERAÇÃO  DE  CONSUMO. 
ILEGALIDADE DA COBRANÇA. DANO MORAL NÃO 
CONFIGURADO. I. Ausente a comprovação da suposta 
fraude  no  medidor  de  energia  elétrica,  merece  ser 
anulado o débito referente à recuperação de consumo. 
Anulado o débito, não há motivo para a suspensão do 
fornecimento  do  serviço.  II.  Para  que  se  viabilize  o 
pedido de dano moral é necessária prova cabal do 
procedimento injusto e  desproporcional  que reflita 
na  vida  pessoal  ou  profissional,  além  dos 
aborrecimentos  naturais.  Dano  moral  não 
configurado.  Apelação  parcialmente  provida. 
(Apelação  Cível  Nº  70058963752,  Vigésima  Primeira 
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Marco 
Aurélio  Heinz,  Julgado  em  16/04/2014)”  (TJ-RS    , 
Relator:  Marco  Aurélio  Heinz,  Data  de  Julgamento: 
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16/04/2014,  Vigésima  Primeira  Câmara  Cível)  (grifos 
acrescidos).

APELAÇÃO  CÍVEL. DECISÃO  MONOCRÁTICA. 
DIREITO  PÚBLICO  NÃO  ESPECIFICADO.  AÇÃO 
DECLARATÓRIA  DE  INEXISTÊNCIA  DE  DÉBITO  E 
INDENIZATÓRIA  POR  DANOS  MORAIS. 
IRREGULARIDADE  EM  MEDIDOR  DE  ENERGIA 
ELÉTRICA.  RECUPERAÇÃO  DE  CONSUMO. 
AUSÊNCIA DE PROVA DA EFETIVA EXISTÊNCIA DE 
CONSUMO  DE  ENERGIA  NÃO  FATURADO.  A 
exigibilidade  da  fatura  de  recuperação  de  consumo 
depende da demonstração de que a irregularidade no 
equipamento  de  medição  resultou  em  registro  de 
consumo  inferior  ao  real.  Com  efeito,  além  da 
demonstração de irregularidade no medidor de energia, 
é indispensável prova de registro de consumo menor do 
que o real, ou seja, do proveito do usuário em prejuízo 
da  concessionária,  a  justificar  a  recuperação  de 
consumo.  Caso  em  que  a  demandada  não  se 
desincumbiu  do  ônus  de  comprovar  que  houve 
apropriação indevida de energia elétrica, uma vez que, 
pela documentação juntada aos autos, constata-se que 
houve  considerável  oscilação  no  próprio  período 
apontado  como  irregular,  além  de  que,  no  período 
posterior  à  substituição  medidor,  não  houve  alteração 
substancial no consumo medido. DANOS MORAIS NÃO 
CONFIGURADOS NO CASO CONCRETO.  É evidente 
que houve desconforto e dissabor com a situação, 
contudo,  no  caso  concreto,  não  houve  corte  no 
fornecimento da energia elétrica, sendo que a mera 
cobrança indevida, por si só, não é capaz de gerar 
danos morais. Além disso, inexiste qualquer prova 
nos autos acerca dos alegados danos sofridos pelo 
autor.  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS. 
MANUTENÇÃO. APELAÇÃO E RECURSO ADESIVO A 
QUE  SE  NEGA  SEGUIMENTO.  (Apelação  Cível  Nº 
70057196362,  Vigésima  Segunda  Câmara  Cível, 
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Marilene Bonzanini 
Bernardi, Julgado em 08/11/2013)

Na espécie, não ficou caracterizada a existência do alegado 
dano moral,  uma vez que a demandante não descreveu qualquer prejuízo 
moral  sofrido,  caracterizando-se  no  caso  concreto  mero  aborrecimento 
insusceptível de caracterizar dano moral. 

Destarte, não tendo vindo aos autos nenhum elemento novo 
capaz  de  alterar  o  convencimento  já  manifestado  quando  da  decisão 
recorrida,  é  de  ser  mantido,  em  todos  os  seus  termos,  o  “decisum” 
monocrático proferido – fls.  

DISPOSITIVO
À  vista  do  esposado,  esvaziado  o  presente  recurso  de 

argumentos  plausíveis,  NEGO  PROVIMENTO  AO  AGRAVO  INTERNO, 
mantendo incólume a decisão agravada.
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Presidiu  a  Sessão o  Exma.  Sra.  Desa.  Maria  das  Graças 
Morais Guedes.  Participaram do julgamento, o Exmo. Des. José Aurélio da 
Cruz (relator), a Exa. Desª. Maria das Graças Morais Guedes e o Exmo. Dr. 
Ricardo Vital de Almeida, Juiz Convocado para substituir o Exmo. Des. Saulo 
Henriques de Sá e Benevides.

Presente  ao  julgamento  o  Dr.  Marcos  Villar  Souto  Maior, 
Procurador de Justiça.

Sala  de Sessões da Terceira  Câmara  Cível  do Tribunal  de 
Justiça da Paraíba, João Pessoa, 30 de setembro de 2014.

DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz
                                 RELATOR  
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